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ESTADO DO EspíRITO SANTO 

PORTARIA N° 013 DE 04 DE ABRIL DE 2005. 

EMENTA: Nomeia Servidor 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 10 - Fica nomeada a Senhorita Marília dos Santos, 
brasileira, solteira, portadora do CPF n° 114.553.287-07, residente na Rua Tarcísio Morosini n 
313, 2 o andar, Centro, Marilândia, para exercer o Cargo Comissionado de 
Recepcionista/Telefonista nos termos da Lei n° 515/2005 de 04 de Fevereiro de 2.005. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, em 04 de Abril de 2005. 
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